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Sindicato dos Empregados em Edifícios, Condomínios e Empregados em Turismo e Hospitalidade de Araçatuba e Região

Filiado à

Saiu o reajuste dos Empregados 
em Edifícios e Condomínios!

 Comunicamos aos nossos companhei-
ros e companheiras trabalhadores de edifícios e 
condomínios de Araçatuba e Região, represen-
tados pelo SEECETHAR, que os pisos salariais 
e benefícios da categoria foram reajustados.
 Em razão do momento difícil que o Bra-
sil atravessa tivemos várias negociações com o 
sindicato patronal, mas conquistamos o aumen-
to de 8,75% no valor dos salários e da cesta bá-
sica, calculado a partir de 1º de outubro de 2015.

Veja abaixo o que mudou:
REAJUSTE SALARIAL

Fica estabelecido o reajuste salarial de 8,75% a partir de 01 de outubro de 2015.

Tabela 01 - Trabalhadores de Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos

FUNÇÃO PISO SALARIAL (R$)
Gerente, Síndico ou Síndica Empregado R$ 1.611,66

Zeladores R$ 1.360,02

Porteiros ou Vigias, Cabineiros ou Ascensoristas, 
Garagistas, Folguista, Manobristas

R$ 1.301,70

Demais Empregados R$ 1.301,70

Faxineiros R$ 1.243,38

Tabela 02 - Trabalhadores de “Flats” e Shopping Center

FUNÇÃO PISO SALARIAL (R$)
Trabalhadores em Serviços Administrativos

(Encarregados, Gerentes, Tesoureiros e demais
empregados assemelhados da Administração

em Geral)

R$ 2.285,30

Trabalhadores em Serviços Administrativos
(Assistentes de Contabilidade, Assistentes

Administrativos, de Tesouraria e demais empregados
assemelhados da Administração em Geral)

R$ 2.150,86



Encarregado de Manutenção, Supervisor de
Manutenção e Chefe de Manutenção

R$ 1.882,02

Eletricista de Manutenção, Encanador, Pintor e
Mecânico de Ar Condicionado e demais

trabalhadores técnicos que atuam em manutenção
R$ 1.613,16

Recepcionista, Porteiro, Vigia, Telefonista,
Garagista, Controlador de tráfego/Fiscal de pisos

R$ 1.545,29

Cabineiro ou Ascensorista – 
Carga horária de 6 (seis) horas/dia R$ 1.545,29

Auxiliar de Conservação, de Limpeza ou Faxineira, 
Copeira, Camareira, Arrumadeira R$ 1.477,78

Veja o novo valor do Auxílio Alimentação:
BENEFÍCIO VALOR (R$)
Cesta Básica R$ 255,56

Outras gratificações:
GRATIFICAÇÃO DE FORMAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

Por dentro da Convenção Coletiva de Trabalho

Os trabalhadores podem conferir a íntegra do texto da nova Convenção Coletiva de Trabalho pelo nos-
so portal: www.seecethar.com.br. Para dúvidas e esclarecimentos entre em contato com o sindicato 
pelos telefones (18) 3608-1274 e (18) 3621-1594, ou e-mail: seecetha@terra.com.br

	 Informamos aos nossos companheiros e 
companheiras que foi mantida na Convenção  Co-
letiva 2015-2016 a cláusula décima segunda, so-
bre Gratificação de Formação Profissionalizante. 

	 Em outras palavras, nosso sindicato irá 
continuar a promover cursos de formação e aper-
feiçoamento profissional, medicina e segurança 
do trabalho, dentre outros cursos profissionalizan-
tes, a fim de melhorar e aprimorar as condições de 
trabalho dos empregados em Edifícios e Condo-
mínios.
	 O trabalhador que participar e concluir um 
ou mais cursos no sindicato terá direito a certifica-
do de conclusão, ficando os empregador obrigado 
ao pagamento mensal de um adicional denomi-
nado “gratificação de formação” de 5% (cinco por 
cento), não cumulativo, a ser calculado sobre o 
salário base do empregado.
	 Esta gratificação tem natureza salarial e 
incidirá sobre o pagamento de férias mais 1/3, 
13º salário, aviso prévio, ainda que indenizados, 
FGTS, INSS e IRRF

Valdenir Ferreira da Silva
Presidente do SEECETHAR


